
Franca, 06 de agosto de 2018 
 
 
Proponente: Instituto Chuí de Esportes 
 
Projeto nº 58701.003614/2015-11 
 
“Estrelas do Amanhã” 
 
 
Assunto: Chamamento ao Mercado para Prestação de Serviço ao Projeto Estrelas do 
Amanhã. 
 
  
O INSTITUTO CHUÍ DE ESPORTES - ICE, vem, através do presente ofício, REALIZAR O 
CHAMAMENTO AO MERCADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AO PROJETO ESTRELAS 
DO AMANHÃ, conforme segue: 
 
Descrição do objetivo/serviço a ser contratado: 
 
Ação 2: Material de Consumo/Esportivo. 
 
Item 2.1: 30 bambolês para desenvolvimento das atividades 
Item 2.2: Compra de 30 bolas que serão utilizadas durante todo o decorrer do projeto. 
Item 2.3: Compra de 30 bolas que serão utilizadas durante todo o decorrer do projeto. 
Item 2.4: Compra de 30 bolas que serão utilizadas durante todo o decorrer do projeto. 
Item 2.5: 30 colchonetes para desenvolvimento das atividades. 
Item 2.6: 30 cones pequenos para desenvolvimento das atividades. 
  
 
Ação 3: Uniformes 
 
Item 3.1: Compra de 08 bermudas sendo entregue 4 unidades para cada membro da 
equipe (professor de educação física e estagiário). 
Item 3.2: Compra de 08 camisas pólo sendo entregue 4 unidades para cada membro 
da equipe (professor de educação física e estagiário). 
Item 3.3: Compra de 240 camisetas (200 entregues no início das aulas + 40 reservas) 
para alunos do projeto. 
Item 3.4: Compra de 08 camisetas sendo entregue 4 unidades para cada membro da 
equipe (professor de educação física e estagiário) 
Item 3.5: Compra de 300 coletes para uso dos alunos durante as atividades do projeto. 
Item 3.6: Compra de 240 shorts (200 entregues no início das aulas + 40 reservas) para 
alunos do projeto. 
 
 
  
 



Ação 4: Divulgação e Promoção 
 
Item 4.1: 6 banners para divulgação do projeto e chamamento de alunos. 
Item 4.2: 60 cartazes para divulgação do projeto e chamamento de alunos. 
 
Ação 7: Serviços Operacionais 
 
Item 7.1: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria de imprensa pelo período de 12 meses. 
  
 
Ação 1 Serviços de Terceiro: Item 1.1 - Consultoria de Execução Financeira. 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de consultoria em 
execução financeira pelo período de 12 meses. 
  
 
Ação 1 Serviços de Terceiros: Item 1.2 – Serviço contábil 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria contábil 
pelo período de 12 meses. 
  
 
            O INSTITUTO CHUÍ DE ESPORTES – ICE esclarece que estarão aptos os 
interessados que entregarem um currículo formal e impresso à sede do ICE, localizada 
na rua dos Pracinhas, 741, Residencial Paraiso, até 19 dias posterior a data deste 
chamamento.  
 
O critério de seleção do fornecedor será o menor preço unitário. 
 
Serão aceito apenas propostas com prazo máximo de validade de 60 dias. 
 
 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 
  
 
____________________________________________ 
 
INSTITUTO CHUÍ DE ESPORTES 
 
José Orlando Lopes 
 
Presidente 


